
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 37, DE 2019 

(Do Sr. Nicoletti) 
 

Altera a Lei Complementar no 140, de 8 de dezembro de 2011, para 
estabelecer a competência da União nos licenciamentos ambientais 
destinados a executar pesquisa lavra ou extração de recursos minerais 
em Estados compreendidos na Amazônia Legal.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-117/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei Complementar no 140, de 8 de dezembro de 

2011, para estabelecer a competência da União nos licenciamentos ambientais 

destinados a executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais em qualquer 

dos Estados compreendidos da Amazônia Legal.  

Art. 2º O inciso XIV do art. 7o da Lei Complementar no 140, de 8 de 

dezembro de 2011, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea i): 
 

“Art. 7o  ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

XIV - ............................................................................................. 

...................................................................................................... 

i) localizados e destinados a pesquisar, lavrar ou a extração de recursos 

minerais localizados em qualquer dos Estados compreendidos na Amazônia 

legal.” (NR) 

 

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

O art. 7º da Lei Complementar 104, de 08 de dezembro de 2011, 

estabelece a competência da União para o licenciamento ambiental. 

Considerando a suspensão de atividade mineradora, mormente a 

realizada por garimpeiros, por decisões judiciais, nos Estados da Amazônia Legal, 

que consideram o INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA), e não os institutos de proteção estaduais, órgão 

competente para o licenciamento ambiental; 

Considerando que a suspensão da atividade e a imposição de multas 

vultosas aos empreendedores dessa atividade causam dano irreparável aos 

permissionários, apresentamos este projeto de Lei Complementar para acrescer ao 

inciso XIV do art. 7º da LC 140/2011 o inciso “i”, a fim de uniformizar a competência 

desta atividade de mineração nos estados da Amazônia Legal, atribuindo esta 

competência à União. 
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Em vistas desses argumentos, solicito o apoiamento dos nobres Pares 

para aprovação dessa medida. 

 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2019. 

 
 

Deputado NICOLETTI 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 
 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 
VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
Constituição Federal, para a cooperação entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios nas ações administrativas 
decorrentes do exercício da competência 
comum relativas à proteção das paisagens 
naturais notáveis, à proteção do meio 
ambiente, ao combate à poluição em qualquer 
de suas formas e à preservação das florestas, 
da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981.  

  
 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

 Art. 6º As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3º e a 
garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as políticas 
governamentais.  

 
 Art. 7º São ações administrativas da União:  
 I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 

Meio Ambiente;  
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 II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  
 III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional;  
 IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

 V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 
Nacional do Meio Ambiente;  

 VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 
e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

 VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 
Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;  

 VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 
administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional 
de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

 IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;  
 X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  
 XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  
 XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 
forma da lei;  

 XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 
atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  

 XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  
 a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;   
 b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou 

na zona econômica exclusiva;   
 c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;   
 d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental ( APAs);   
 e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;   
 f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 

do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme 
disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;   

 g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 
dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 
de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(Cnen); ou   

 h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 
proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, 
potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;   

 XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 
sucessoras em:  

 a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de 
conservação instituídas pela União, exceto em APAs; e   

 b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 
pela União;   
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 XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e 
de espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-
científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

 XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente 
invasoras que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

 XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 
em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  

 XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na 
forma de espécimes silvestres da flora, microorganismos e da fauna, partes ou produtos deles 
derivados;  

 XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  
 XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI;  
 XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;  
 XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais;  
 XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e  
 XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos.  
 Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 
atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do 
Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 
participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e 
considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 
empreendimento.  

 
 Art. 8º São ações administrativas dos Estados:  
 I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio 

Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental;  
 II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  
 III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual 

de Meio Ambiente;  
 IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

 V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 
Nacional e Estadual de Meio Ambiente; 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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